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Processo n. 152/2016 
 

DECISÃO 

 

 

Verifico nas fls. anteriores que a EPD Fast Clube, junta aos autos o 

comprovante de pagamento da multa pecuniária aplicada ao Sr. Rodrigo Novaes, 

diretor da EPD Fast, como consta em fls. 84. 

 

Em razão do exposto, não havendo mais os motivos que ensejaram a 

suspensão das atividades da Equipe e dos denunciados, REVOGO a decisão de 

fls. 81 à 82. 

 

Oficie-se à Federação Amazonense de Futebol (FAF), COM URGÊNCIA. 

Públique-se e intime IMEDIATAMENTE. 

 
 

                          Manaus (AM), 14 de Outubro de 2016. 

 
 

 
JOÃO PAULO MONTEIRO DE LIMA 

Presidente da 1ª Comissão Disciplinar do TJD-AM 

 


